
Cálculo - saldo remanescente 
 
Determinação judicial : “Destarte, para o regular prosseguimento deste Cumprimento de Sentença 
determino: a) a intimação da parte devedora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, depositar voluntariamente o valor restante em aberto de R$ 65.539,57 (sessenta e cinco mil 
quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos), a ser atualizado pela SELIC a partir do 
mês de novembro/2012 até o efetivo pagamento” 
 
Observação : retroagimos 1 mês na data de início, pois a taxa estava atualizada até agosto de 2020, 
enquanto o depósito ocorreu em setembro. 
 
 

 
 

R$ 130.619,33 + R$ 13.061,93 (multa) + R$ 13.061,93 (honorários) = R$ 156.743,19 


